
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º 26.296/2019

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX,

combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o

artigo 21, inciso III, da Lei Municipal 3.428/2012 e suas alterações,

RESOLVE:

1º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, aos quais ocupam cargos

pertencentes ao Grupo Ocupacional Funcional, que por este ato passam para o padrão de vencimento de

nível B.

Item Nome Cargo

1. SIMONE MANSUR Assistente Administrativo

2. PATRICIA WEBER BRONDANI Assistente Administrativo

3. THAYSE CRISTINA DA SILVA ROSA Assistente Administrativo

4. CLEBER OLIVEIRA DORNELLES Motorista

5. MARCIA CAMARGO Assistente Administrativo

6. LISIANE GUTKOSKI Agente Fiscal Tributário

7. RICARDO FAGUNDES DE SOUZA Assistente Administrativo

8. GRAZIELLA REIS DOS SANTOS Assistente Administrativo

9. FRANCIANE MAIARA DA SILVA Assistente Administrativo

10. RAYSSA ELEN STUEPP MACHADO Assistente Administrativo

11. ESTEFANI DA ROSA PRIGOL Assistente Administrativo

2º.  –  Conceder,  PROMOÇÃO  HORIZONTAL ao  servidor  abaixo  relacionado,  ao  qual  ocupa  cargo

pertencente ao Grupo Ocupacional Funcional, que por este ato passa para o padrão de vencimento de

nível C.

Item Nome Cargo

12. EDUARDO HUMBERTO DE OLIVEIRA KREWINKEL Assistente Administrativo

13. JESSICA COSTA SOUSA CALDEIRA Assistente Administrativo

14. LUCIANA ELISA CIRILO DA SILVA Assistente Administrativo

3º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de novembro de 2019.

Balneário Camboriú, 13 de novembro de 2019.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA 
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